
 

 

1ª Retificação do Edital – 09/04/2026 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO UNIFICADO PARA INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA  
PARA O CURSO DE MEDICINA – 2026.2  

 
 
A UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ , campus VISTA CARIOCA (CENTRO) e CITTÀ, o CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO, a FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL, 
a FACULDADE ESTÁCIO DE ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS, a FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO 
– ESTÁCIO JUAZEIRO, a FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE 
JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ, a FACULDADE DE MEDICINA ESTÁCIO DE CASTANHAL, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS QUIXADÁ e CAMPUS IGUATU, o CENTRO 
UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid, a FACULDADE DE MEDICINA DE AÇAILÂNDIA, a FACULDADE 
DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA, o CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO 
UNIJIPA, a FACULDADE DE CIÊNCIAS E SAÚDE SÃO LUIS e a FACULDADE DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO SÃO LUIS, tornam pública, a abertura de inscrições e estabelecem normas relativas ao 
Processo Seletivo de Candidatos portadores de diploma de cursos de Instituições de Ensino Superior, ao 
curso de Medicina. 

 

ONDE SE LÊ: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos descritos 

a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA, reconhecido pela Portaria 

Ministerial nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, e renovado 

pela Portaria MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 26/12/2008 e 

pela Portaria MEC nº 206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 12/03/2021; (2) 

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus CITTÀ, renovação de reconhecimento de curso constante da 

Portaria Ministerial nº 374, de 29/05/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2018; (3) 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO autorizado pela 

Portaria Ministerial nº 399 de 22/07/2014, publicada no Diário Oficial da União de 23/7/2014; 

(4) FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL autorizado pela Portaria Ministerial n° 151, de 8 de 

março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9/03/2018; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE 

ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS autorizado pela Portaria Ministerial nº 221, de 27/03/2018, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 28/03/2018; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – 

ESTÁCIO JUAZEIRO autorizado pela Portaria Ministerial nº 220, de 27/03/2018, publicada no Diário 

Oficial da União de 28/03/2018; (7)FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC 

nº 270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2020; (8) FACULDADE DE 

MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ reconhecido pela Portaria 1.090 de 

26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, renovado pela Portaria MEC nº 

1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 21/10/2009 e pela Portaria MEC nº 59 

de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 05/02/2018; (9) FACULDADE DE MEDICINA 

ESTÁCIO DE CASTANHAL autorizado pela Portaria nº 194, de 4 de março de 2021, publicada no Diário 

Oficial da União de 05/03/2021; e (10) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS 



 

QUIXADÁ autorizado pela Portaria nº 193, de 4 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da 

União de 05/03/2021; (11) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU 

autorizado pela Portaria nº 514, de 4 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

07/03/2022; (12) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC 

nº 164, de 16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 

47, de 15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC 

nº 658, de 28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (13) FACULDADE DE 

MEDICINA DE AÇAILÂNDIA autorizado pela Portaria nº 192, de 4 de março de 2021, publicada em 

05/03/2021; (14) FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA autorizado pela Portaria nº 

513, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (15) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA autorizado pela Portaria nº 535, de 17 de 

março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18/03/2022; (16) FACULDADE DE CIÊNCIAS E 

SAÚDE SÃO LUIS, autorizado pela PORTARIA SERES/MEC Nº 176, de 30/06/2023, publicada no Diário 

Oficial da União de 03/07/2023. 

1.1 As mantenedoras das Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital e outras pertencentes 

ao mesmo grupo educacional podem ter novos cursos autorizados pelo MEC ou a ampliação do 

número de vagas autorizadas no decorrer do presente processo seletivo, o que facultará a 

abertura de novas vagas e eventuais opções de reclassificações. 

1.2 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, esclarecem que não há vagas para 

períodos diferentes do previsto no ANEXO 2 – QUADRO DE VAGAS e devidamente delimitadas no 

quadro de vagas disponíveis por período previsto no item 10.1. 

1.3 O presente processo seletivo será regido por este Edital e a realização do processo seletivo ficará sob 

a responsabilidade da ECONRIO – Empresa de Concursos Rio de Janeiro. 

1.4 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Direção das 

respectivas Instituições de Ensino Superior participantes. 

1.5 As Instituições de Ensino Superior esclarecem que para os cursos de Medicina não há oferta de bolsas, 

descontos ou parcelamentos (inclusive o PAR), pelas instituições envolvidas no presente Processo 

Seletivo, devendo ser desconsiderada qualquer comunicação neste sentido. 

1.6 Os respectivos endereços das unidades integrantes do presente Edital estão previstos no ANEXO 3 – 

ENDEREÇO DAS UNIDADES. 

 

7. DO RESULTADO PRELIMINAR 

7.1 O resultado do Processo Seletivo para Portador de Diploma IDOMED 2026.2 será imediato ao 

deferimento da documentação comprobatória. 

7.2 Todos os candidatos terão acesso ao resultado individual da análise da documentação comprobatória 

da inscrição (item 5.3), via sistema. 

7.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar, via sistema, se estão aptos para a matrícula. 

7.4 Caso o candidato seja indeferido, poderá enviar novamente a documentação comprobatória dentro 

do período informado no calendário (Anexo 1). 

7.5 Para enviar novamente a documentação indeferida, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) acessar o endereço eletrônico econ.rio.br/pd26-2 e entrar no sistema clicando em 

“Acompanhar Inscrição”; 

b) clicar em “Envio da análise da documentação comprobatória”; 



 

c) selecionar o(s) documento(s) sobre o qual deseja recorrer; 

d) enviar novo arquivo para o documento não aceito e/ou efetuar seu recurso fazendo uma 

descrição do pleito pretendido. 

 

7.6 Observada a data limite prevista no Anexo 1 – Calendário, na hipótese do candidato ter sua 

documentação comprobatória indeferida por falta de envio ou pendência da documentação solicitada 

nos item 5.3 exclusivamente em função de, apesar de ter comprovado o vínculo ativo com a IES de 

origem, não ter obtido a mesma por culpa ou inércia da referida IES, caberá recurso para apresentação 

das evidências e provas de que o candidato empreendeu todos os esforços necessários para obter a 

documentação obrigatória e por isto não pode ser prejudicado devido ao comportamento da IES de 

origem.  

 
7.7 Estes pleitos ficam condicionados à análise da Direção da Instituição e desde que o prazo para entrega 

não ultrapasse 30 dias corridos contados a partir da matrícula, sob pena de cancelamento do ato e 

disponibilização da vaga obtida, sem quaisquer reembolsos de valores porventura já pagos. 

 
7.8 O recurso previsto no item 7.6 não se aplica caso o candidato não envie, dentro do prazo, o documento 

de regularidade de matrícula (item 5.3). 

 
7.9 Na hipótese prevista no item 7.6, caso não seja possível realizar a análise de isenções no prazo previsto 

no Anexo 1 – Calendário em virtude da ausência de documentação comprobatória e desde que haja 

vagas remanescentes disponíveis para tanto, o candidato poderá ser matriculado no 1º período do 

curso. Ficando ciente, desde já, que a IES não garante o aproveitamento em período superior quando 

o envio da documentação pendente se der em momento posterior ao preenchimento das vagas 

disponíveis por período. 

 
7.10 O resultado da análise da documentação, após recurso, será definitivo, não cabendo a interposição de 

novos recursos. 

7.11 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, recursos quanto à análise da documentação interpostos 

fora do prazo previsto neste Edital. 

7.12 O resultado definitivo, após análise dos recursos, será divulgado em data e local informados no 

calendário (Anexo 1). 

 

 

LEIA-SE: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Os cursos de Medicina disponibilizados no presente Edital apresentam os atos autorizativos descritos 

a seguir: (1) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus VISTA CARIOCA, reconhecido pela Portaria 

Ministerial nº 554, de 02/04/2003, publicada no Diário Oficial da União de 03/04/2003, e renovado 

pela Portaria MEC nº 1181, de 23/12/2008, publicada no Diário Oficial da União de 26/12/2008 e 

pela Portaria MEC nº 206, de 09 de março de 2021, publicada no DOU em 12/03/2021; (2) 

UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ, campus CITTÀ, renovação de reconhecimento de curso constante da 

Portaria Ministerial nº 374, de 29/05/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2018; (3) 



 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE RIBEIRÃO PRETO – ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO autorizado pela 

Portaria Ministerial nº 399 de 22/07/2014, publicada no Diário Oficial da União de 23/7/2014; (4) 

FACULDADE ESTÁCIO DE JARAGUÁ DO SUL autorizado pela Portaria Ministerial n° 151, de 8 de março 

de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 9/03/2018; (5) FACULDADE ESTÁCIO DE 

ALAGOINHAS – ESTÁCIO ALAGOINHAS autorizado pela Portaria Ministerial nº 221, de 27/03/2018, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 28/03/2018; (6) FACULDADE ESTÁCIO DE JUAZEIRO – 

ESTÁCIO JUAZEIRO autorizado pela Portaria Ministerial nº 220, de 27/03/2018, publicada no Diário 

Oficial da União de 28/03/2018; (7)FACULDADE ESTÁCIO DE CANINDÉ autorizado pela Portaria MEC 

nº 270, de 14/09/2020, publicada no Diário Oficial da União de 15/09/2020; (8) FACULDADE DE 

MEDICINA ESTÁCIO DE JUAZEIRO DO NORTE – ESTÁCIO FMJ reconhecido pela Portaria 1.090 de 

26/05/2006, publicada no Diário Oficial da União de 29/05/2006, renovado pela Portaria MEC nº 

1554, de 20/10/2009, publicada no Diário Oficial da União de 21/10/2009 e pela Portaria MEC nº 59 

de 02/02/2018, publicada no Diário Oficial da União de 05/02/2018; (9) FACULDADE DE MEDICINA 

ESTÁCIO DE CASTANHAL autorizado pela Portaria nº 194, de 4 de março de 2021, publicada no Diário 

Oficial da União de 05/03/2021; e (10) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS 

QUIXADÁ autorizado pela Portaria nº 193, de 4 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da 

União de 05/03/2021; (11) CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU 

autorizado pela Portaria nº 514, de 4 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 

07/03/2022; (12) CENTRO UNIVERSITÁRIO FACID WYDEN – UniFacid reconhecido pela Portaria MEC 

nº 164, de 16/04/2013, publicada no Diário Oficial da União de 17/04/2013 e pela Portaria MEC nº 

47, de 15/07/2016, publicada no Diário Oficial da União de 18/07/2016, renovado pela Portaria MEC 

nº 658, de 28/09/2018, publicada no Diário Oficial da União de 01/10/2018; (13) FACULDADE DE 

MEDICINA DE AÇAILÂNDIA autorizado pela Portaria nº 192, de 4 de março de 2021, publicada em 

05/03/2021; (14) FACULDADE DE MEDICINA DE JI-PARANÁ – FAMEJIPA autorizado pela Portaria nº 

513, de 04 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 07/03/2022; (15) CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DE JI-PARANÁ - ESTÁCIO UNIJIPA autorizado pela Portaria nº 535, de 17 de 

março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 18/03/2022; (16) FACULDADE DE CIÊNCIAS E 

SAÚDE SÃO LUIS, autorizado pela PORTARIA SERES/MEC Nº 176, de 30/06/2023, publicada no Diário 

Oficial da União de 03/07/2023; (17) FACULDADE DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO SÃO LUIS, 

autorizado pela PORTARIA SERES/MEC Nº 431, de 29/08/2024, publicada no Diário Oficial da União 

de 30/08/2024. 

1.2 As mantenedoras das Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital e outras pertencentes 

ao mesmo grupo educacional podem ter novos cursos autorizados pelo MEC ou a ampliação do 

número de vagas autorizadas no decorrer do presente processo seletivo, o que facultará a abertura 

de novas vagas e eventuais opções de reclassificações. 

1.3 As Instituições de Ensino Superior constantes deste Edital, esclarecem que não há vagas para 

períodos diferentes do previsto no ANEXO 2 – QUADRO DE VAGAS e devidamente delimitadas no 

quadro de vagas disponíveis por período previsto no item 10.1. 

1.4 O presente processo seletivo será regido por este Edital e a realização do processo seletivo ficará sob 

a responsabilidade da ECONRIO – Empresa de Concursos Rio de Janeiro. 

1.5 Os casos omissos e as situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela Direção das 

respectivas Instituições de Ensino Superior participantes. 

1.6 As Instituições de Ensino Superior esclarecem que para os cursos de Medicina não há oferta de bolsas, 

descontos ou parcelamentos (inclusive o PAR), pelas instituições envolvidas no presente Processo 

Seletivo, devendo ser desconsiderada qualquer comunicação neste sentido. 



 

1.7 Os respectivos endereços das unidades integrantes do presente Edital estão previstos no ANEXO 3 – 

ENDEREÇO DAS UNIDADES. 

 

7. DO RESULTADO PRELIMINAR 

7.1 O resultado do Processo Seletivo para Portador de Diploma IDOMED 2026.2 será imediato ao 

deferimento da documentação comprobatória. 

7.2 Todos os candidatos terão acesso ao resultado individual da análise da documentação comprobatória 

da inscrição (item 5.3), via sistema. 

7.3 É de responsabilidade do candidato acompanhar, via sistema, se estão aptos para a matrícula. 

7.4 Caso o candidato seja indeferido, poderá enviar novamente a documentação comprobatória dentro 

do período informado no calendário (Anexo 1). 

7.5 Para enviar novamente a documentação indeferida, o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: 

a) acessar o endereço eletrônico econ.rio.br/pd26-2 e entrar no sistema clicando em 

“Acompanhar Inscrição”; 

b) clicar em “Envio da análise da documentação comprobatória”; 

c) selecionar o(s) documento(s) sobre o qual deseja recorrer; 

d) enviar novo arquivo para o documento não aceito e/ou efetuar seu recurso fazendo uma 

descrição do pleito pretendido. 

 

7.6 Observada a data limite prevista no Anexo 1 – Calendário, na hipótese do candidato ter sua 

documentação comprobatória indeferida por falta de envio ou pendência da documentação solicitada 

nos item 5.3 exclusivamente em função de não ter obtido a mesma por culpa ou inércia da referida 

IES, caberá recurso para apresentação das evidências e provas de que o candidato empreendeu todos 

os esforços necessários para obter a documentação obrigatória e por isto não pode ser prejudicado 

devido ao comportamento da IES de origem.  

 
7.7 Estes pleitos ficam condicionados à análise da Direção da Instituição e desde que o prazo para entrega 

não ultrapasse 30 dias corridos contados a partir da matrícula, sob pena de cancelamento do ato e 

disponibilização da vaga obtida, sem quaisquer reembolsos de valores porventura já pagos. 

 
7.8 O recurso previsto no item 7.6 não se aplica caso o candidato não envie, dentro do prazo, o documento 

de regularidade de matrícula (item 5.3). 

 
7.9 Na hipótese prevista no item 7.6, caso não seja possível realizar a análise de isenções no prazo previsto 

no Anexo 1 – Calendário em virtude da ausência de documentação comprobatória e desde que haja 

vagas remanescentes disponíveis para tanto, o candidato poderá ser matriculado no 1º período do 

curso. Ficando ciente, desde já, que a IES não garante o aproveitamento em período superior quando 

o envio da documentação pendente se der em momento posterior ao preenchimento das vagas 

disponíveis por período. 

 
7.10 O resultado da análise da documentação, após recurso, será definitivo, não cabendo a interposição de 

novos recursos. 

7.11 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, recursos quanto à análise da documentação interpostos 



 

fora do prazo previsto neste Edital. 

7.12 O resultado definitivo, após análise dos recursos, será divulgado em data e local informados no 

calendário (Anexo 1). 


